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RECLAMANTE:
LEONALDO MARQUES DA COSTA

1,39N1992-7 RT 6'a a -GOIANIA (-

- õAAT
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RUA H-152, QD. II, LT. 152 MANSOES PARAISO, CEP 74.937-510,APARECIDA DE GOIANIA - GO

ADV,..J JOAO BATISTA CAMARGO FILHO0 A.B54 10072 GO
RUA 27-A, N'20, SETOR AEROPORTO, CEP 74.075-340, GOIÁNIA-GO
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RECLAMADO(A):

CQ METAL I CA)

VILMAR CAVALVANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO INDUSTRIA

I
CC3

C) RUA C 134'SQ C/ 104 QD 281'T 01 JARDIM AMERICA'EP74.255-480, GOIÂNIA - GOI
CAP ADV...J .

O.A.B.. :
C/3
T

9

C73 N'E DISTRIBUIÇÂO: 76.035/1992 RTVALOR DA CAUSA: R$
Aos 06 (seis) dias do mês de marso d do ano e um mil novecentos enoventa e dois na secretaria da Vara Trabalhista acima destacada,autuo a reclamação que segue com laudas, rau as, procuraçõesou ros ocume17II)s numerados e rubricado .

ECIZETE MARIA OOS SANTOS CARNEIRO
, assino este termo.

TÉCNICO JUOICIARIO

01391-1992-000-18-00i 7
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SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS METALURGICAS
MECANICAS E DE IAATERIAL ELETRICO DE GOIANIA

Com base em Apnrcoda rle Goênia, Guap6, Goicnáposs,
Trindade, Ner6poâs, Goiânirn, Leopoldo de Bulhócs o lnhumas-Go.

Fundado mn 13/12/72 e roconhccido pelo MTPS orn 27/12/72

Exmo. Sr. Dr. Juiz-Presidente da
gamento de Goiânia-GO.
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Biel B. Gomes
a/era&ele dedlcllirle

LEONALDO MARQUES DA COSTA, brasileiro
&

solteiro, ser
ralheiro, residente a Rua Solimoes, Quadra 28, Lote 18, Vila Bra-
sa.lia, nesta Capital, por assistência do SINDICATO DOS TRABALHADO
RES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS, MECANICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO
DE GOIANIA, via de seu advogado, adiante assinado, m. j., devida-
mente inscrito na OAB/GO sob o no 10.072, com escritorio profis-
sional no endereço infra-impresso, onde recebera as comunicaçoes'orenses,respeitosamente. vem a digna presença de Vossa Excelên-
cia propor A@0 RECLAMAT6RIA contra.VILMAR CAVALCANTE NOGUEIRA(AR
TE FERRO INDÚSTRIA MET/I&LIGA)& estabelecido a Rua C-134, esquina''
com 104, Quadra 281, Lote 01, iTardim America, nesta Capital, e as

sim o faz pelos fatos e fundamentos seguintes:
1. 0 Reclamante foi admitido no dia 07.03.88, nã0 teve a C.T.P.
S. anotada, nem se declarou optante pelo regime do F.G.T.S.

2. Com fulcro no que dispôe o art. 7/ê, item III, da Constitui-
çao Federal, o Reclaraante requer os depositos relativos ao F.G.T.S
de todo o período laborado, com acréscimos legais e multa de 40%.

3. Ao ser despedido o Reclamante percebia salario de Cr/......
120.000,00 mensais'o curso do vd.nculo emprggats.cio nunca recebeu
remuneraçao inferior a 2,5 salarios minimos.

4. 0 Reclamante tem retidos os salários de 20 dias de dezembro
de 1.991 que requer sejam pagos na primeira audiência, pena de apl'ar-se

o disposto no art. 467 consolidado.
5. A Reclamada nao efetuou o pagamento das parcelas rescisoria
devidas em tempo habil, de sorte que o Reclamante quer a multa est
belecida no art. 477, g 82, da CLT.

6. Alem das parcelas retro, pede: aviso previo, 30 dias; 13'~sa
lário/92-01/12; ferias vencidas-90/91-30dias e 11/12 proporcionais,
com acréscimo de 1/3& nos termos do art. 70& item XVII, da Consti-
tuição Federal.

Sede Pr6pria: Rua 27-A esq. c/30-A ne 220 - Setor Aeroporto - Fone: (062) 224-7277 - Cep. 74.320 - Goiânia - Go.



SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALURGICASi
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Com base em Apareadn de Germe, Guap6, Gomnâpohs,
Trindade, Ner6polrs, Goiâmra, Leopoldo de Buihões o Inhumas-Go.

Fundado em 13/12/72 e rcconhecrdo pelo MTPS om 27/12/72

02
7. FACE AO EXPOSTO, requer respeitosamente.a notificaçao da
Reclamada, no endereço ja mencionado, para comparecer em audiên-
cia a ser previamente designada, conteste a obrigaçao se quiser'r
e sob pena de revelia e, a final, seja condenada ao pagamento das
parcelas seguintes& acrescidas de juros e correçao monetaria:
Aviso Prévio-30 dias-. Crg 120.000,00
130 salário/92-01/12-. Cr) 10.000,00
Férias Vencidas-30 dias-. Cr) 120.000,00
Férias Propxcionais-11/12-.. . .. . Cr&t'10.000,00
Férias-1/3-. Cr) 43.333,33
Salarios retidos-20 dias-. Crg 80.000,00
Multa por mora na quitação final Cr) 120.000&00
F.G.T.S . de 07.03.88 até 20.12.91 ou doc . hábil para
saque, com comprovaçao de depósitos...............Cr) 451.200,00
F.G.T.S. 40% Cr$ 180.480,00
TOTAL Cr)1.235.013&30

Requer, ainda:

a) o benefa.cio da justiça gratuita, vez que é pobre e não
tem condiçoes de arcar com despesas processuais, sem prejuizo do
sustento proprio;

b) a condenaçao da Reclamada ao pagamento de honorarios ad-
vocat3.cios, nos termos da Lei 5.584/70, doc. anexo, custas proces-
suais e demais cominaçoes legais;

C) a anotaçao referente ao contrato de trabalho na C.T.P.S.
com ciência dos órgãos canpetentes do MTPS;

d) a aplicação do estabelecido no art. 467 da CLT as parce-
la'ncontroversas;

e) provar o alegado por todos os meios de provas em direito
admitidas: testemunhais; periciais; juntada posterior de documento
depoimento pessoal da Reclamada, pena de confissao;etc.

Da-se a presente o valor de Cr) 1.235.013,30.

Termos em que,
Es era deferimento.
Go âni 0, 05 de março ge 1.992.
JO 0 BAT STA 0 F 1'

/GO — 10 '72 — Adv gado

Sede Pr6pria: Rua 27-A esq. c/ 30-A ne 220 - Setor Aeroporto - Fone: (062) 224-7277 - Cep, 74.320 - Goiânia - Go.



SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTBIAS METALURGICAS,

MECÂNICAS E DE I",l*TEBIAL ELETRICO Dé GOIANIA
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PROCURACAO

OUTORGANTE'. LEONALDO MARQUES DA COSTA, brasileiro, solteiro, ser-
ralheiro, residente a Rua Sorbimões, Qd. 28, Lt. 18,
V. Bras3.lia, nesta Capital.

OUTORGADO JOAO BATISTA CAMARGO FILHO brasileiro casado advoga-

do, inscrito na Ordem dos Advogados do Brasil, seçao

de Goiás, sob o no 10.072, residente e domiciliado nes-

ta Capital, com escritório profissional no endereço a-

abaixo impresso, CIC/MF n&? 276.504.801-00.

PODERES,'ara propor ACAD RECLAMAT6RIA TRABALHISTA, por assistên

cia do SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS META-

LÚRGICAS, MECÂNICAS E DE MATERIAL ELÉTRICO DE GOIÂNIA,

em nome do outorgante e contra a empresa VILMAR CAVAL

CANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO INDÚSTRIA METÁLICA)

podendo arrolar testemunhas, reinquirir, juntar documen

tos, firmar compromissos e acordos, recorrer de todo e

qualquer pronunciamento e sentença, fazer 'adjudi

de bens, impugnar embargos â execução, variar de

cação
aç.ao,

desistir, receber e dar quitação, levantar depósitos re

lativos ao F.G.T.S. junto ao banco depositario, e prati

car todos os demais atos que se fizerem ne cessarros ao

cumprimento deste mandato, inclusive substabelecer, com

va de poderesou sem r escr
,'~~

C/p 'ânia-GO, 05 de fevereiro de 1.992

BadO prdprlar Bun 27xA aaq, ar 30 A n" 220 ~ Sarar AnrOpnrta ~ I&Ona; (002) 224-7277 Cep, 74,320 ~ GOI0nia - GO.
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Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Meta-.

lúrgicas, Mecânicas e de Material Elétrico de Goiânia

Com base serrnorial aos municipios dc& Aparecida de Goiãnia. Guapo, Goiané polis.

Trindade, Iverópolis, Goianira, Leopoldo de Bulhóes e Inhumas.

Fundado em 13/12/72 e reconhecida pelo MTPS em 27/12172

Ilmo. Senhor Presidente.

PESAS PR

DECLARANDO-SE POBRE, SEM CONDIÇÔES DE ARCAR COM DES-

LIA o&

OCESSUAIS &
SEM PREJUÍZO DO SUSTENTO PRÓPRP IO E DE SUA FAM-I

I

residente

Rcqucrcr lhe seja prestada assistcncia judici;íris trabalhista.

Nestes termos,

P. deferimento.

Goia ia, Go., 05 de fevereiro de 1.997

LEONALDO MARQUES DA COSTA

soleiro serralheiro
Rua Solimões& Qd. 28 Lt

nesta Capital, comparece perante V. Sa. a fim de nos tcr.

mos rio artigo 14 e parágrafos da Lci n.' 584, dc 26 de Junho de 1970.

DESPACHO
Ao Departamento Jurídico

Autorizo o advogado desta entidade a quem este for distribuido, a

prestar a assistgncia judiciaria trabalhista requcrirla, desde que entenda ser

justa e legal a pretençgo. No caso dc scr intcrposta algo trabalhista os hono-

rários advocatícios devergo scr postulados na inicial (art. ] 6 da I ci n,'.584/70).

Goiânia, Go & 05 de fevereiro de 1.992.

Prcsidcnte da Entidade.

hv, Qcstc n,'3 ~ Sctor Acropor o ~ Goiânia ~ olás - CEP 74,000 - Fone: 225 1513



PODER JUDICIÁRIO

=, 0 I JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião) .

SERVIÇO DE DISTRIBUIÇÁO

F'.GQ i

CERTIDAO

Certifico e u fé que contém a presente açáo reclamatória:

N'e laudas:

trumento de procuração:

Folhas de doeu entos diversos: 0 I

OBSJ

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi

G 'o
de Conciliação e Julgamento de

conforme ata lavrada no Livro de stribuiçáo n'I lc

a mesma açáo distribuida para MM. Junta

b . 15grsob o

n'3

CERTIFICO também que foi designada a data de — e de
c

19 l, as ', para realização da audiência inaugurai, tendo o interessado ficado ciente,

Em 6 de de tg~@

( !&zr
Olim O~P, de Paula Jr
circ or de Sorvicos de Distrihuicêo

e Feitos de Goiêoio - Go.

tnt 1,30.05t
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PODER JUDICIÁRIO

JU S TI ÇA DO T RASA L HO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÂO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENT
,itg

ENDEREÇO:
c An oí

26 — J
NOT. INT. N'ttit BB '

1.61 / 9o EM 1 / 1 ctttn

PROCESSON'391 / 92

RECTE ~ LEONALDO MAR/1UES DA COSTA

RECDO T,sitn cnt/nLDA1 1 . oT n owmí''n'oít Tn ni

MET/«LICA)

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) Dl 12 e 13

notificada
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia 23 de 'ultto de 1992

ás oras e minutos

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execuçáo.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecirtento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. 'snportará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.

13 — Inicial instruída com documentos. Segue cópia an~E.R T i p p Q
certlrlco qce esta notificação f ii rr- bids pelo
destinsláiio em+ill / 09 ii 8Z . con'orms
reClbO (SEEDt COtOCSdO ne=to C ts
GO, 4Q / g3 / AL . P$ Feno

Aud. 23. 07. 92 Proc. 1391/92 Not. 1 .12/92
Din4á'Zs S.ciet. io

vtilens Guimsrãe«de Mello

Vilmar Cavalcante Nogueira

Rua C-134, ecl. com 104, Gd. 2ol, Lt. Ja dim ttme-
CERTIFICO qoe o presente expe-
diente tot encamlnhah so des-

GOIÂNIA
Dtretor da Secretarta

mv'i~.~ p(eli

&

")ten «tges



DESTINATÁRIO

Vilmar Cavalcante Nogueira

6'. "."'.", *. ~* A
(3 5'5 155'iva88 N'. 28

Ád. 23.07.92 Proc. 1391 92 Not. 1612 92
COMPROVANTE DE ENTREGA No

DO SEED r..
PÇ.cgrato-

Wi5R tt- I $ 0128

ENDEREÇO

Rua C-134, esg. com 104, Qd.
rrca

CIDADE

GOIANIA

281, Lt. Jardim Amé-

ESTADO

GO

— RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

ef!e GQ

NTAI DE (FONCILIAtvt)IO E )ULGAMENTO DE
QQ ~(31'n„~l~ Qp

ENDEREÇCIII „: c

—.nlor qi,i
NOT. INT. N'613 F 92 13 f mar .o 199&

PROCESSO

N'ECTEã F'Ohre T I' Ieo fi í'ECDO

'irTT r i ~ í íur ~ Tr emmí, in

TRIi, ltBT,'i,lí n

Pela presente, fica V. S~ notificada
no(s) item(ns) Dl 1 1 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia 23 de 4 tlt de

ás horas e minutos,

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecirtento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.
Inicial instruída com documento. Segue cópia da inicial

Aud. 23.07.92 Proc. 1391/92

Certifico ti( Q
CER

Qce eeii noi F .decima!ã«d ''o F ii .r.,h

lfot. 1619~ãL7-.. í W y gj
-. ctJ„-„-.,——

Arte '..erro Indústria lãetólica

ftua '-13), escr. Oom 1Dã, Bd. 2 .1, lt
Zzaé ri ca

Dl vir ri
CERTIFICO que o preeente expe-
dlen encaminha@ ao dea-

GOIPZIIA GO em ~l~ Feira
tor da Secreta»a

TRT/hab,033
, «o»

D'c(»o
n»et t
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Eud. 23.07.92 Proc. 1391/92
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED

DESTINATÁRIO

Arte Ferro Indústria Metálica

r
Not. 1613/92

N-

Controto - SEED

, N'. 0128

ENDEREÇO

Rua 0-134, esq. com 104, Qd. 281, Lt. 01, Jardim

GOIANIA

CIDADE ESTADO

GO

OE

cr

QI
I— RECEBIDO EM

/AN

ASSINATURA DO DESTIN TÁ IO

t@Ni~



, 8- i = PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

ltn

0'i
&~PI»
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Aos 23 dias do mês de JULHO do ano de 19 92, reuniu-se a 5 '- Junta de Con-

presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Juizes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. 5 '- J.C.J. 13 gl / g2, entre partes:

LEONALDO MARQUES DA COSTAe VILMAR CAVALCANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO
INDUSTRIA METÁLICA) .

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

partes.'013
: 41 horas, aberta e audiência, foram. de ordem do(a) MM. Juiz(a) presidente, apregoadas as

presente o recte assistido pelo Dr. João Batista C. Filho
OAB ne 10072, compareceu o recdo pessoalmente.

Neste ato, o recdo ofereceu defesa oral, nos seguintes
termos: eo recte morava na firma; ele saiu uma certa época em

que o recdo acertou tudo com o recte e depois o recte voltou
a trabalhar; quando o recdo. tinha serviço, empreitava para o recte;
em agosto a firma foi fechada e o rec@e. foi trabalhar com o

reco em um "puxado" na casa da sua sogra; que a partir de agosto
o recdo avisou ao recte que não tinha condiçoes de pagar, entao
combinaram que quando tiversse serviço eles rachariam o luco, e

quando nao houvesse serviço o recdo. não pagaria nada ao recte:
em dezembro depoente vendeu umas máquinas e deu os 200.000,00
ao recte; que as hrerbas pleiteadas não sao devidas; que o depoente,
digo, que o recdo deu ao recte uma geladeira para pagamento de
férias de 02 anos; o 139 salário pleiteada foi pago; nao dever
salário retido de 20 (vinte) dias; Férias não deve, 13- salário
não deve, o aviso previo foi pago quando o recdo deu ao recte
os 200.000,00.

Nada mais.
Vistas da defesa por 05 dias.
Conciliação recusada.
Designado o dia 27.07.93, as 14030 horas para prosseguimento

da instrução cientes as partes de que deverão comparecer para depoi-
mentos pessoais, sob pena de confissão e trazer ou arrolar em tempo
hábil as suas testemunhas.

Nada mais.
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Advogado:

Reclamado:4.

Advogado:
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/ ~ ~ ~7 PODER JUDICIÁRIO

JUSTII/A DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'L(fslÁJ( l/G(-)~A~~~ GO
Rurt T 51, esq. c/ Av. T-01-St. Bueno

UNTA DE CONCILIA(/ÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. No EM

PROCESSO N'391 92

RECTEX o M ct c

RECDOVilmar Cavalcante No ueira Arte Ferro Xnd. Metá

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01

ás
02

03

04

05

06

07

09

10

11

12

— Comparecer á audiência designada para o dia

horas e

de

minutos.

de

— Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
— Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
— Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
— Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
— Contra-arrazoar recurso do(a)
— Impugnar embargos á execugão.
— Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

— Recolher as (os) no valor de Cr$
— Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
— Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
— Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

13- Tomar ciência do novo endereço desta Junta, conforme acima,
onde serão realizadas as audiências futuras.

Prc :.t,. 391/92
Xnt. : 58/93 Xnst. 27.07.93

1 bi ls Peiop,0
.a n,ttficacão .: ~ ina

«ata.nesta
,1t enfoca" a
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)(bot

Vilmar Cavalcante Nogueira

Rua C 134, escr. c/ 104, Qd, 281,
Jardim América

CERTIFICO que o presente expe
fol eo des-

sas

em feutt

TRT uoJjajt

Goiânia -GO

retor
o

0

ret
o
as

nt
cô



:oc. 1391 92
xt. 4258/93 Inst. 27.07.93

COMPROVANTE DE EN
DO SEED

CI i V ~
'

~ DiJi

74.215-210 - Goiânia - GO

l@TR AT

ECT/DR /GO
DESTINATÁRIO

Vilmar Cavalcante Nogueira

Rua C-134, esq. c/
Jardim América

CIDADE

ili

ENDEREÇO

104, Qd. 281, Lt 0
OBJUEII-, ~

ESTADO

Goiânia -GO
LAB S

E SIDO EM

g ggg1
ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



cri to~s

PODER JUDICIÁRIO o ie

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'E/PP J( ]/GOIANIA - GO
úd T-51, esq, cl Av. T-01-St. Bueno

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. N' f 93 EM 02 1 06 1993

PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ

Pela presente, fica V. S'. in imado
no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

:., 1391/92 Int. 4257/93
t. ~ 27 ~ 07 ~ 93

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer ê audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicaCão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.
-- ciência do novo endereço desta Junta, conforme acima, onde

13—
. realizadas as audiencias futuras.
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Proc.
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1391/92 Int. 4257/AB, (
Rup T-51 Bsn i A ~ c,

COMPROVANTE DE ENTQQP74 215 2 0 ( pjpgjp
DO SEED

PESTINATARIOJoâo Batista C. F&Pno
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ENDEREÇO

Rua 27-A c/ 30-A ns 220,
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ar,
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rcv 044/"r'r» oe

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO TrllGOIANIA . GO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18 REGIACI

T 01 5 8)(uo T g, esq. c/ av. T-01- t. u no

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE - - Goiânia - GO

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'256 / 93 EM 02 / 06 ] 993

PROCESSO N'391 / 92

RECTE ~ Leonaldo Marques da Costa
Vilmar Cavalcante Nogueira (Arte Ferro Ind.

RECDOJ

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

int imado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

roc. 1391/92 Int. 4256/93
Inst. 27.07.93

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisao constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos á execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-lhe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

13 — Tomar ciência do novo enderego desta Junta, conforme acima, onde
abrao realizadas as audiências futuras' E R T I O rt O

éaetmttr :- . : — Cg l QQJ I /, ccarcrmé
rac!bc .. i c.Ice~é & reata úata
Gn, Oé'( 'i3 3. F

'V. K Parroda
gaaaae Zadtmera

Leonaldo Marques da Costa

.:MS

CERTIFICO
diante lol

Tábua Solim5es , Qd. 28, Lt. 18,Vi a tl

em

Goiânia-CX)

e expe-
dea-

/
Sec arla ~c

e'u,

date



DESTINATÁRIO

Leonaldo Marques da Costa

ENDEREÇO

Rua Solimões, Qd. 28, Lt. 18

/LARS

CIDADE

Goiânia-GO

—No—

Proc. 1391 92 Int. 4256 93
Inst. 27.07.93

COMPROVANTE DE ENTURgG
OO S E E O I-cI'215 210

- c;o
1 01 c n

c
CO N

ECTr ~ '@CI
, E IIAg,r

7'r a

,Vil, ras 'ii
0 c„.'STAD

— RE RIDO E ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



P. J. - J. T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'- REGIÁO

Vistos, etc.
Tendo em vista o Congresso do Trabalho da

LTR, adia-se a audiência para o dia
04.08.93 s 09:30h.

Int'm -se as partes.

2i L31 I B. jl R«"
iLIfZB. TRJLB

TRT - 1.30.027



ENDEREÇO:

NOT. INT.

N'ODER

JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

EM n

TRABALHO — 18'EGIÁO ('. Ic&/corAxrA co
* c v. -St. Bueno

CEP tr4.2l-

PROCESSO No

RECTEJ

RECDO. n, n

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de~1 — Comparecer á audiência designada para o dia de
ês horas e minutos,
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execugáo.
08 -Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

13—
xxx Audiência de instrução adaárda para dia e hora acima.

Proc.1391/92 int. 5587/93
Instrt0$ .08.93

Leonaldo ttarwes da Costa

Rua Solinães Gd. 28 Lt.18 Vila Brasili

Goiânia

t% tm.oss

CénTIFICO Ooe o presente expe-
diente tot ~ ao des-
dnatsrto, via, postal,

em~~~r~9Mr~
Dlretor da re

s
~ arrotfs

Just I,



ENDEREÇO:

NOT. INT. N' f 9 EM 21 r 'ulho

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
JCJ/G OQ N[til

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE R

CEP 74.215-2)0 G-
93

PROCESSO N'391 / 92

RECTEJ n n~ i mn

RECDO . VILMAR CAVALCANTE NOGUEIRA (ARTE EERRO IND,M ÁLICA)

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns)

int imado

abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

xx01 — Comparecer ã audiência designada para o dia D4 de a oa'to de
ás horas e minutos.
02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiencia inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

xxx13 —Audiência âe itts'truÇu.o adatunda para dia e hora acima.

P - .. 1391/92 Int. 5588/93
II ."r:04.D8.93

tr. Joao Batista Camia Dct .:ilho

(LJit 0
11C rt;I';co q.c c

derd est; I: t,3S I 8&

D3

! '.t1
1)aduai rti, rK Parradu

Iáoejio Judiutuilu

: ua 27-A ea~. co/3D-A no 22D Setor Ao

Goiattia
R

CERTIFICO que o presente expe-
txtmte tol encaminhado ao des-
Snatdrlo, via, postal,

em4~~0r~9mrd
Olretor áa Secre

Puerncl 'ú. IL Áarrai4
Zudideule



N proc. 1391/92 Int. 5588/93
Instrt04.08.93

COMPROVANTE DE ENTREGA
I DO S E ED

6'. ic1/GolANIA - G
Içava T-51, esct. c/ Av. T-01-St. Bu no

CEP 74.21 - - otanta-

í:8 0

DESTINATÁRIO

Dr. João Batista Camargo Filho

ENDEREÇO

Rua 27-A esg. co/30 —A n'20 Setor Aero

Goiânia
CIDADE ESTADO

Go .

LT. - S.W.IH8

MRECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

Á fQr At



ENDEREÇO:

NOT. INT. N'589 / 93 21
&

julho 93

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO 86'. JCJ/GC)IANIA - GC)
UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ueno8 2)5 210 - Gojgnj

PROCESSO

N'ECTEJ

mO

RECDOJ

1391 f 92

OP

'T '"n 'T T ', W nTB LZCA)

Pela presente, fica V. SL

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previslo(s)

~01 — Comparecer ê audiência designada para o dia

ês 09 horas e 30
de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.
04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.
05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos á execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer ê audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do compareclnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicaçáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

zoH — rtudiênrbia de instruçâo adiada para dia e hora acima.

Xnrs tx . 04. 08. 93

C E R T ) L" A r)
1391/92 Int. 5589/93 =': - ") 0) )$ "I~

É.jj $ ( ig) 0 . eira

I

. 93 imar Cavalcante Luogueir!('.rte 'erro Ind..etálica) g

eua C-134 esg. cora/104 Od.281 Lt.01 Jar im America
CERTIFICO que o preeente expe-
diente Ioi encaminhado ao dee-
Nnaikno, via, poeira

Goiânia GO IXrelor da Sacra

BHtê
TRT M0.033

'. Áiorrorfe
K404Ko Jndimede



proc. 1391/92 Int. 5587/93
Instrt04.08.93

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

Leonaldo Marques da Costa

Goiânia

ga. yt-.~/GOTANIA - G
' T-51, Bsq. cl Av. T-01- St. B enr

.AID-

N
0

ECT/DR/6
Trittanat ttegionat do

DESTINATÁRIO tho- . e ião

ENDEREÇO e I

Rua Solimões t2d. 28 Lt.18 Vila Brasi "157,t-:)
0 -,r )

CIDADE ESTADO

Go.

RBM — RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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Or-'8 R3 g'. JCJ/GOIANIA - G
proc. 1391/92 Int. 5589/93 Rua T-51, esq. c/ Av. T-01- St BE eno

0
Ias

COMPROVANTE DE ENTREGA
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r re R
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Goiânia
CIDADE ESTADO

p) J'gl )% (5
T.fLT.. C30.IWI

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
6'. Jci/GoIANIA - Go

UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
uo -, esq. c v. - - t. ueno

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'644 I 93 EM

PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ a U a
, l,mn T n

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

/
no valor de Cr$

lr. João Batista C. Filho

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de

ás horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execução.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob oN'9
— Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-lhe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.
Tc ar ciência do despacho de fl.lú/verso dos autos:nDevido a exi-
cp. -de do prazo, vista ao procurador do reclamante, da certidão
st , no balcão da secretaria" . (Juíza do Trabalho).

o L I', T I ti A O
. i ',.l :, rtca aa:a not.ncaoao f i ;.c..or!! p:la
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Dlretor ds Sacra



]UNT AD A

j'g
'p'~;"'j(',"g'~",

9~"
Dketor d ta ia ~.

'nag .. lg



Proc. 1391/92 Int. 5644/93
6 JcJ/GQIANIA - G

Rua T-51, eBq. CI Av. T-01-St B Bnoc,, u)- i - oIânio - GO
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED

DESTINATÁRIO

Dr. João Batista C. Filho
do

Trab,dbo-78'. 8 ião

Rua 27 A esq. c/

CIDADE

Goiânia

~RECEBIDO EM

ENDEREÇO

30—A n- 220 Setor Aer âBãIr&o
r

ESTADO

4'I

a'SSINATURA

DO DESTINATÁRIO
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f PODER JUDICIÁRI(g
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAçAO E JULGAMENTO

soe '-(ep

o

Aos 04

cifiaqêo e Julgamento de

dias do mês de Agosto do ano de tg 93, reuniusea 6 0)untadeCon-

Go iania — GO presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Jufzes Clas-

sistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc. 6 '- J CJ. 1391 I 92, entre partes:

LEONARDO MARQUES DA COSTA e VILMAR CAVALCANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO
IND. METÁLICA)

~ectamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

Ás 09:31 horas, aberta a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

partes: presente o recte e seu procurador na forma da ata da audiência
anterior, ausente a recda.

Face a ausência injustificada da recda o recte
requereu que fosse aplicada a pena de conif,digo, confissao.

0 pedido será apreciado por ocasião da decisao.
Sem am mais provas foi encerrada a instruçao

processual.
Razoes finais orais pela procedência da ação.
Prejudicada a tentativa conciliatória. final.
Para julgamento fica designado o dia 27.08.93,

as 16:10 horas.
Ciente o r cte e seu procurador, intime

a recda.

se
(0

~ ooS'';
Ira cee o 'e

sesc 01

3031 (3"

Nada mai as 9338 cerrou-se.

ffr(fhio êlorfn ILmfempo de Albuquerque
.i,. 30 Presidente de 6'. JCJ

d(d,.0

cvee

d
ox

ese

e~ -o

ee'

;oc;atrujdoi .........--—

Advogado:

do S(ba

Dj(eto( " III-eo
0

de Soja((j

TAT . 1.30.030
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~ - 'i~' l PODER JUDICIARI(()
JUSTI(rA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

Aos 27 dias do mês de AGOSTO

ciliaçêo e Julgamento de GOIANIA GO.

sistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao Proc.

do ano de 19 93, reuniu-se a 6 '- junta de Con-

presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Jufzes Clas-

6 '- J.CJ. 1391 / 92, entre partes:

LEONALDO MARQUE S DA
COSTA

~ectamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.
VILMAR C NOGUEIRA.

16 :10 horas, aberta a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

ausentes.partes:

P or mot i vo de força maior, ad ia- se o

julgamento u sine dieu

Intimem-se as partes.
Nada mais.

As 16 z 11 orras, encerrou-se.
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ENDEREtvO:

NOT. INT.

N''. JCI/GOIANIA - GO
. aceno

CEP 74.215-210 - Goiânia - GO

6402 / 93 14 / outubro 93

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIAO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

PROCESSON'391 / 92

RECTEJ E ALDO MAR UES DA COSTA

RECDO ~ VILMAR CAVALCANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO INDÚSTRI
MET LICA)

Pela presente, fica V. S'.
W no(s) item(ns)

intimado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

X%K- Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execugão.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 -Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecrnento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo
comparecimento de V. S'. importará na aplicagáo da pena de revelia e confissáo quanto a matéria
de fato.

W13

. r.ic. 1391/92 Int. (9402/93
r ulg. "sine dien

Leonaldo Marques da Costa
r/c Dr. Joao Batista C. Filho

CERTIDAO
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0
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DO SEED
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DESTINATÁRIO
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jÕo

ENDEREÇO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

TRIBUNAI. REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO
6 J( )/CtOIANIA I 0

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE eno
It u o

EP 74.215-210 - Goiânia - GOENDEREtvO;

NOT. INT. lú'403 93 EM 14 Í outu)3r o 93

PROCESSO

N'ECTEJ

13 1 Í 92

RECDOJVILMAR CAVALCANTE NOGUEIRA ARTE FERRO INDtfSTRI
METit(LI CA )

pela presente, iica y. Sr intimado
no(s) item(ns) 04 abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

de

minutos,

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.
03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

X@f(- Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)
07 — Impugnar embargos ã execução.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Cr$
10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.
12 — Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria
" fato. CERTIDAÓ

a iitlcu fiua osta n«'agão foi .. ; Ot &a pa.'o

ie tinut ~ lo am /8 / /0 J 73, con urrrrs
recibo (SLEDI colocado nas:a tinta.
GO, ~ I /0 / 93 ~ Feira

1391/92 Int. 6403/93
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"r+r Cavalcante Nogueira (Arte Ferro Indústria
-'czslica)

.srs C-134, esc(uina ccxn 104, Qd. 261, Lt. 01, Jar-
;..4 América

TRT 1M.033

JIBÓIA

CsffTIFICO Oue o presente expe-
diente fof ~ ao des
tlnatãrlo, via, postal,
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Dlretor da Secretaria

Iiforto tfi«cit« i

Tácnico Judiciário
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= ',@~i PODER JUDICIARIO
JUSTI(vA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIA(vAO E JULGAMENTO

Aos 07 diss do mês de ABRIL

ciliagão e Julgamento de

doanode1994, reuniu-ses 6 '- Junta de Con.

presentes o(a)Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Julzes

Classistas, que ao final assinam, para audiência relativa ao proc. '- J.C.J. 1391 I 9, entre partes:

LEONALDO )v)ARQUES DA COSTA e VIL)v)AR CAVALCANTE NOGUEIRA (ARTE
FERRO IND(jSTRIA NET/LICA).

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

4 16 :10As : horas, aberta a audiência, foram, de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, aPregoadas as

partes a usentes .

Submetido o processo a Julgamento e colhidos os

votos dos Srs. Juízes Classistas, a Junta proferiu a seguinte:

SENTEN

Vi stos, etc.

LEONALDO )v(ARQUES DA COSTA, qualificado na exordial,
a juizou reclamaçao trabalhista em face de VIL(v)AR CAVALCANTE NOGUEI

RA (ARTE FERRO INDÚSTRIA NETXLICA), também qualificado nos autos,
alegando em síntese, que foi dispensado nao tendo recebido as par
celas rescisórias. Aduziu em suas assertivas que tem direito a

receber férias vencidas. Em consequência pleiteou, também em sín-
tese, verbas rescisórias, férias vencidas, FGTS, anotação do con-

trato de trabalho em sua CTPS, aplicação do artigo 467 da CLT, e

honorários advocatícios. Deu a causa o valor de Cr$-1.235.013,30.
A inicial foram carreados documerttos.
Em defesa oral arguiu o reclamado, resumidamente,

que "acertou" tttdo can o reclamante. Impugnou as parcelas pleitea
das pelo autor (ata de fls. 09) .

A audiência em prosseguimento nao compareceu o

reclamado, e o reclamante requereu que fosse aplicada a pena de

confi ssao.
Encerrada a instruçao processual.
Infrutífera ou prejudicada as tentativas concilia-

tórias, perpetradas a modo e tempo.
o relatório.

rar - ras 038



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIACÃO E JULGAMENTO DE

Processo n. 1391/92 fl. 02.

DECIDE -SE

DA CONFISSÁO

Em face da ausência in justificada do reclamado'
audiência em que deveria comparecer para prestar depoimento pes-
soal, e ciente da cominaçao (En. n. 174, do Colendo T.S.T. e ata
de fls. 09), aplica-se ao reclamado, a pena de confissão, presu-
mindo-se como verdadeiros os fatos alegados pela parte contrária,
não elididos pelas demais provas dos autos, uma vez que a "ficta"
confissão aplicada nao faz prova absoluta contra o ausente.

DO CONTRATO DE TRABALHO — VERBAS PLEITEADAS

Em face da confissao do reclamado, tendo-se como

verdadeiras as alegações do reclamante, conclui-se que o contrato
de trabalho teve início em 07.03.88 e término em 20.12.91, tendo
como última remuneração a importância de Cr$-120.000,00 mensais,
devendo o réu efetuar essas anotações na CTPS do autor, sob pena
de em não o fazendo, o fazer a Secretaria desta Junta.

As alegações da defesa oral do reclamado a ata
de fls. 09 nao foram comprovadas de qualquer forma, e mais uma

vez, considerada a confissão do réu,. procedem os seguintes pedi-
dos: 30 dias de aviso prévio; 01/12 de 13s salário proporcional
de 1.992; férias vencidas de 30 dias t 1/3; 11/12 de férias pro-
porcionais, acrescidos de 1/3; e multa prevista no'rtigo 477 da
CLT, equivalente a um salário do autor, em face da mora na resci-
sao

Devido o FGTS de todo o período do contrato de Tra
balho, bem como sobre as parcelas de natureza salarial acima defe
ridas, acrescidas da multa de 40%, devendo o reclamado liberar as
Guias para levantamento, garantida a integralidade dos depósitos,
sob pena de conversao em indenização equivalente.

Procede ainda o pedido de 20 dias de saldo de salá
rio de dezembro de 1.991, em dobro (artigo 467 do Texto Consolida
do), por ser salário em sentido estrito e incontroverso.

Presentes os requisitos da Lei n. 5584/70, em vi-
gor, sobre o valor da condenação, deverá o reclamado pagar 15%

em favor do Sindicato Assistente a título de honorários advocatí-
cios,

J.C.J. - 1.60.046



r

P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

Processo n. 1391/92 fl. 03.

CONCLUSAO

ISTO POSTO, a 6s Junta de Conciliação e Julgamento
de Goiania — GO., sem divergência, julga a açao ajuizada por
LEONALDO MARQUES DA COSTA, em face de VILMAR CAVALCANTE NOGUEIRA

(ARTE FERRO INDtjSTRIA METALICA), PROCEDENTE, para condenar o re-
clamado a pagar ao reclamante, no prazo legal, as parcelas deferi
das nos exatos termos da fundamentação supra, que deste adecisumo

é parte integrante.
Em liquidação de Sentença será observada a última

remuneraçao do autor, e os limites do pedido (artigo n. 460, do
CPC).

Oficie-se o I.N.S.S. e a D.R.T., enviando cópia da

Sentença para as medidas cabíveis.
Sobre o valor da condenação deverá o reclamado pa-

gar a título de honorários assistenciais 15% ao Sindicato&ssisten
te.

Juros e Correção Monetária, na forma
Custas pelo reclamado, no importe de

20.001,00, calculadas sobre o valor arbitrado, para
denação em CR$ -1.000.000,00.

Intimem-se a partes.
Nada mais.

da Lei
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

6'. jcj/GoIANI/I - GQ
ltua T-51, esq. c/ Av. T 01-Sl. Bueno

CEP 74.215-210 - Goiánic - GO
ENDEREÇO:

NOT. INT. Ne 1110 / 94 EM 08 / abril / 94

PROCESSO Ne 1391 92

LEONALDO NARQUES DA COSTA

RECDO.:
VILNAR CAVALCANTE NTOGUEIRA (ARTE FERRO IND,ME /(rLICA)

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns)

intimado
abaixo:

para o(s) fin)(ns) previsto(s)

de( ) 01 - Comparecer ê audiência designada para o dia de
ês horas e minutos.

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( x3c$ 04 - Tomar ciência da decisão constante d c6 'a

( ) 05 — Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ês horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 — Impugnar embargos ê execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10- Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ês horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

( ) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas

para

( art)at 2 - Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14- Recolher as(os) no valor de CR$

( )15-

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033

em /~ / 04 / 9'0
Dtretor da Secretari

Sfrafrrel 'U. çL Pe
S4eatre Jadieiarte

feira
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PODER JUDICIÁRIO
=

A'USTIÇA DO TRABALHO

~JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTOGO1/I2I1A~O

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18s REG IAO

Proc.1391/92 Int. 1110/94

X.eonaldo Itãarques da Costaa/c Dls. ZOKO Batista C . Filho

Rua ?7-A esta. com 30-.tL no 220 S. AeroPorto

GoiaId.a



Proc. 1391/92 xnt 1110~94
6'. 'fCf/GOIANIA - GO

E—N-— RUO T-51, eSq. C/ AV. T-01-St. BU nO

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO SEED

DESTINATÁRIOeona o Marques da Costa
a/c Dr. Joao Batista C. Filho

ENDEREÇOua -A esq. com 30-A ns 220

','go~

ox
S. Ae

No

CIDADE

Goiâni a
ESTADO

GO.

— RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



ENDEREÇO:

NOT INT Ne /

O/!C 'l1 31

EM

4

PODER JUDICIÁRIO
/

JUSTI!vA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REG IÁO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

6', JC1/GO)AN)A - GO
- 1- St. Bueno

CEP 74 215 2t0 Goianio GO

PROCESSO e

RECTE.

RECDO
.

Pela presente, fica V. S' i
no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer á audiência designada para o dia
ãs horas e minutos.

cia cia

para

( ~12 - Pagar/depositar CR$ , referente ã(3)

,em citas.

( ) 13 - Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 848 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

( )15-

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( xcc) 04- Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

( ) 08- Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ês horas, mantendo-se as demais determinagães e/ou cominagões anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos ê execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter inicio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

( ) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033

em I-I / A / 9& 4 feira
Diretor da Secretar a

%et)ttel 'U. K Pa
Ckaalee Jataetat
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Proc. 1391/92 Int. 1111/94
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PODER JUDICIÁRIO
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CONTRATO
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P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE
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'ff "',. POI)ITR JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (THT - 1 8'- Aegião)

60 )~ de Goiânia — GO

C0~e Rua T-51, esquina com Av. T — 1, Setor Bueno
74215-210

Oí(ciu 60 JCJ-GO ns 278/94 I:m 16 de maio de 1994

Df3f Juíza Presidente da 60 JCJ de Goiânia — GO

Áo Delegado Regional do Trabalho em Goiás.

sffff(0 Processo 60 JcJ-Go ns 1391/9
Reclamante : LEOBALDO IfIARQUES DA COSTA

Reclamado( a ) : VIER CAVALCANTE BOGUEIRA (ARTE FERRO IHDI)STRIA ME

TK ICA)Endereço : Rua C 134, Qd. 281, Lt. 01, Jardim America, Goiania, GO

CGC-NF 3 l&KO COneta nOS autOS ~

'enhor
Delegado,

Estamos encaminhando, em anexo, cópia da
decisão exarada através da sentença de fls . 22 a 4 dos au-
tos da ação reclamatóri a trabalhista de número e partes em refe
rência, para ciência dessa Delegacia e providências que se fize
rem necessárias ao assunto.

Atenciosamente,

ORIGINAL ASSINADO

I lms Sr.
Delegado Regional do Trabalho em Goiás
NT — Delegacia Regional do Trabalho
!Rua" 85, ne 887, Setor Sul
GOIAN IA — GO

TRT 1.30.163

CERTfFfCO lfe0"e 0 (s) presepfe fpf
edidp(aj pesfs dee, wa pp,f ;

7 03

Secrefgpg fp



, 'gf',. I'Ul)l'R J(ll)IClt(tRIO

JUSTI(h DO TMBALi(0 [TilT -10'- Região)

68 J('J lo Goiânia — GO

+~jur/2 Rua T-51, esquina com r(v. T — 1, setor Bueno
74215-210

Gl(oto 6- JCJ-GO n- 279/94 16 de maio de 1994

Da Juíza Presidente da 68 JCJ de Goiânia — GO

)to Superintendente Regional do INSS etn Goiás

haaunto Proc. 6e JCJ-GO ns

Reclamante : LEONALDÕ YatRQUES DA COSTA

Reclamado( a) : UIVAR CAVILLCATZTE NOGUEIRA (ARTE FERRO ZN~QSTRZA ~
TÁLICA)«eç : Rua C-134, Qd. 261, Lt. 01, Jardim América, GOiAnia - GO

Nao consta nos autos,

Senhor Superintendente,

E s tamo s encaminhando, em anexo, cópia
da decisão exarada através da sentença de

fls .

22 a 24 dos
autos da ação reclamatória trabalhista de número e partes em re
ferência, para ciência dessa Superintendência e providências ca
bíveis ao assunto

Atenciosamente,

I lmo S r.
Superintendente Regional do INSS em Goiás
Av. Goiás, n'1, Centro
GO I )tr NT A — GO

CERTIFICO que o (a) preaente tot
eSpe trdo(rrr nesta rtata, vra poatel@~i at 7

t)S ]19 0/

Secrelrorio do 8'. J.C.J



MM Juiz,
Para ergue os cálculos possam ser efetua-

dos, faz-se necessária a evoluçao salarial do
reclamante durante todo o p ríodo por ela tra
balhado.

superior aprcciaçao.
Em 25.05.94.

Raquel Bodn ues Parrofle
Canto ora

CONt..l'..USAo
Nesta esf, F óo ou i ueue os uresen;es satóã 40
Sr rd SI s ~ t

ue rrlCeeS r!e tu q /
Diretur ue . 'ret,

Col&uLUSQS
Raquel Bndnltues Pante

Contadora

Vistos etc.--
Intime-se o reclamante para, em

05 dias, f r ecer sua ev ugao salarial.
25.05 4

P ji tl Bt t Ft t t t
ieq e que

= &t!1'C. uo Jl, tt.u.ttu-



Q ~ . PODER JUDICIRRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18s REGIAO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGA(úlENTO DE

ZQ

,~~(p, M6'C)(GO&~
. St.()ueno

Ruo T 5) . q. 'oiânia - 6
EEP

y4.'2)5-

ENDEREÇO:

NOT. INT.N'M
PROCESSO Ns 1391 / 92

RECTE ~ LEONALDO ADUES Dit COSTB

RECDO . VILMAR CAVALCANTE NOGUEIRA ( ARTE FERRO IND,META ICA )

Pela presente, fica V. S'o(s)item(ns)

intimado
abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia

ã3 horas e minutos.

de de

( ) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

( ) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

( ) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

( ) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

( ) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ês horas, mantendo-se as demais determinagães e/ou cominagões anteriores, se houver.

( ) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

( ) 08 - Impugnar embargos á execução.

( ) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

( ) 10- Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia

deverá ter infcio no dia ,ãs horas, com o prazo de dias para
entrega do laudo conclusivo.

( ) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia , ãs horas,

~ara
( ) 12- Pagar/depositar CRS , referente ã(s)

,em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. Ss poderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T,), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CRS
.~. ) 15-Fornecer em 05 dias, a sua evoluçao salarial, conforme despacho de fls.29/v dos autos.

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033



C ERT(DÁO
CERTIFICO que esta notdicir to fat recebida

pelo destinatário em 3I r /I/g Ip, con-

forme recibo (SEED) coteno nesta d.ta.

GC, (Pi X I Ii io eira

olastoa DE sscesrAat

~él 'V. E, Pess~
JeiúirrerSe

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18e REG IAO
GOXAZX

PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAleÁO E JULGAMENTO

Proo.1391/92 Int. ?152/94

Bsonaldo Itfarques da Costa
a/c Dr. Joao Bati ta c. bilro

Rua 27-., oso. com 30- nr 220 G. Asroporto

Goiânia

C Etc TI D%O
-4""i Icc ') -" (g'. ~sslc okdã, o Asc@ cx@

cba cás~ho ofs p p9v

Gcianu, Crtt i 0& / 9+

Diretor rte Secretorio

CAIui . LUSAO
r.o icius e ue t escutes autos aoWlr ii ru t

f uu iirr ite D/r ue 199/
Dlfetvf tle Secretaria

CONCLUSCS



c'. Ic]/r.nrANIA QQ
Proc.1391/92 Int. 2152/94 luu 7 51, es'í Av T-01 - Sf 8

P Ti'1(.',"
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED

D E ST I N ATÁ R I 0Leonaldo Marques da Costa + j
a/c Dr. Joao Batista C. Filho

/A .OD
ENDEREÇORua 27-A esq. com 30 —A n- 220 S. Aeroporto

Goiânia
CIDADE ESTADO

— RECEBIDO EM
Sl ((I5

IJ

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

)ÍAI&i,&A 4)la;i YF



P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

V stos etc...
uarde-se por mais 30 dias.

m .06.9
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JUNTADA
Nesta rtsts foco,orada ttps proaso'oo autos

. 52i33

Dirstor da "ecrétorio
JUNTOS



SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS METALÚRGICAS,

MECÂNICAS E DE I/IATERIAL ELETRICO DE GOIANIA

Com base em Aparecida de Goiânia, Guap6, Goianápoirs,
Tnndade, Nerópolis, Goiânira, Leopoldo de Bulhões e Inhumas-Go.

Fundado em 13/12/72 e reconhcodo pelo MTPS em 27/12/72

Exma. Sra. Dra. Juiza-Presidente da 6a JCJ de Goiãnia GO

t"

PROCESSO no 1391/92
E"

LEONALDO MARQUES DA COSTA, jã qualificado nos autos da açã
reclamatória em que contende com VILMAR CAVALCANTE NOGUEIRA (ARTE'ERRO

IND. METALICA) ,por seu advogado, m.a., respeitosamente vem'
digna presença de Vossa Excelência expor e requerer o seguinte:

1 — Conforme item 3 da exordial, que informa ter sido o sa ã
rio do Reclamante, no curso do vínculo empregatício, nunca inferi r
a 2,5 salários mínimos, é a seguinte sua evolução salarial:
MRS/ANO SALARIO MENSAL
03/88 Cz$ 10.620,00
04/88 Cz$ 12.330,00
05/88 Cz$ 14.795,00
06/88 Cz$ 17.460,00
07/88 CK$ 20.940,00
08/88 Cz$ 26.160,00
09/88 CK$ 31.755,00
10/88 Cz$ 39.390,00
11/88 Cz$ 51.190,00
12/88 CK$ 63.987,50
01/89 NCz$ 91,85
02/89 NCz$ 91,85
03/89 NCz$ 91,85
04/89 NCK$ 91,85
05/89 NCK$ 117,00
06/89 NCz$ 300,00
07/89 NCz$ 372,50
08/89 NCz$ 482,20
09/89 NCz$ 623,70
10/89 NCz$ 954,32
11/89 NCz$ 1.393,32
12/89 NCK$ 1.970,45
01/90 NCK$ 3.209,87
02/90 NCK$ 5.010,92
03/90 NCz$ 9.185,15
04/90 9 185,15
05/90 9.185,15
06/90 9.644,40

Sede Pr6pria: Rua 27-A esq. c/30-A ne 220 - Setor Aeroporto - Fone: (062) 224-7277 - Cep. 74.320 - Goiânia - Go.



SINDICATO DOS TRABALHADORES ruAS INDÚSTRIAS METALURGICAS,

MECANICAS E DE IÚIATERIAL ELETRICO DE GOIANIA

Com base em Aparecida de Goiânia, Guap6, Goinnápolis,
Trindade, Nerópoâs, Goiânira, Leopoldo de Bulhões e lnhumas-Go.

Fundado em 13/12/72 e reconhecido pelo MTPS ein 27/12/72

NÊS/ANO
07/90
08/90
09/90
10/90
11/90
12/90
01/91
02/91
03/91
04/91
05/91
06/91
07/91
08/91
09/91
10/91
11/91
12/91

2 — Após
to da execução.

SALÁRIO NENSAL
Cr$ 12.261,90
Cr$ 13.008,65
Cr$ 15.140,77
Cr$ 16.062,85
Cr$ 20.823,87
Cr$ 22.092,05
Cr$ 30.814,00
Cr$ 39.738,65
Cr$ 42.500,00
Cr$ 42.500,00
Cr$ 42.500,00
Cr$ 42.500,00
Cr$ 42.500,00
Cr$ 42.500,00
Cr$ 105.000,00
Cr$ 105.000,00
Cr$ 105.000,00
Cr$ 105.000,00

as providências de estilo, pede o prosseguimen-

Termos em que,
Es era deferimento.
Go âni %0,'0 de julho de 1.994

JO 0 BA ISTA CAMARGO FILHO
OA /GO 0 10072 — A vogado

Sede Pr6pria: Rua 27-A esq. c/30-A ns 220 - Setor Aeroporto - Fone: (062) 224-7277 - Cep. 74.320 - Goiânia - Go.
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Certifico que o processo em tela,
'r.

, enlcontrs-se no Setor de Arlluivo desde o

dia 25.07.94.r conforme protocolo desta
- ' ~ -. IEouta Secretaria. :

Em 26. 07. 94 . :
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4'os —-
rc. g.E;r, j
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CONéi.u ósra

1 os
4

Vistos etc..''.
Desarquivem-se os autos.
Junte-se.
kApos,
Em 2

os/ dd SA
Áf Á i'„bstltuto
J i áo Trabalho u
Juiz

Aos ~~ ' lo id
Dlrslor do Ss rotarra 0

CONCLUSOS

CONCLUSÃO,&
Nocia drrra fSOO CcnCru-.,OS OS Ora:aalSS SulOS SO

Vistos etc...
Vista ã re amada, por 05 dias,

da evolugão salarial r e ida o reclamante.I.
9.0 . 4

Árigrto Josá rfd

áuts áa robalho SubStitutO
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO- 16e REGIÁO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE

K 1/Cr 0 1/) r r j /tuo T.EI "eq c/ A
CEP r'4 2I5 2)0

' -f. 8ueno
Gotorrro GQ

ENDEREÇO'OT.

INTN'M 9/

PROCESSO Ne

RECTEd - ee r

RECDO.:

TTEm&lCã ).
Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ês horas e minutos.

de de

) 02- Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 - Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ás horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominações anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

) 08 — Impugnar embargos ã execução.

) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10- Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia ,ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

para~ — Pagar/depositar CRS

olher as(os) no valor de CRS
Uu&t

Bonforme fl 33 tios autos,vpor 95 dias tTa evolugao salarial fornecida
pelo reclamante

( &15

( , referente ã(s)
,em dias.

( ) 13- Comparecer ã audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C.L.T.), devendo V. Se estar presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicaqão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato

( ) 14- Rec

TRT 1.30.033

(- AI.-E/)

CERTIFICO queopresente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

em ()2 oã'
/ feira

p ir et)(rf+Qyrtãltr@ieeire

Servidora Rertuleltu
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—No— Pl O CE 1391/92 Int 3370/94 " ~ »'& & — rO
6'. &C~r~

~ UD I-51 Cgq

COMPROVANTE DE ENTREGA ¹
DO SEED

O
DESTINATÁRIO

C
VILMAR CAVALCANTZ NOGUZIHA ( ARTE PZHRO I IC.

ENDEREÇO

Rua C- 134, Qd. 281, Lt.01 esq. c/104, Jard. Amér'ca

Goiania
CIDADE ESTADO

T,R.T. - 1,30.IWI

— RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
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MEMÓRIA DE CÁLCULO

ANO MES

h

T.R.T. - 1.30,057



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

PROCESSO 6'- JCJ ns 1391/92
Exeguente: LEONALDO MARQUES DA COSTA

Executado: VILMAR CAVALCANTE NOGUEIRA

CJ(LCULO DE LIQUIDA 0

Aviso prévio
13- salário ( 1/12)
Férias + 1/3 ( 23/12)
Multa art. 477

Saldo de salário ( 20 dias)
FGTS + 40%

SOMA

~ Cr$ 105 ~ 000r00
Cr$ 8.750,00
Cr$ 268.333,33
Cr$ 105.000,00
Cr$ 140.000,00
Cr'17.149 94

Cr$ 744.233,27

Valor atualizado monetariamente e converti-
do para R$ (vide memoria)
Juros ( 28, 86%)

SUB TOTAL

( -) contribuição previdenciária
TOTAL DEVIDO AO RECIAMANTE

Honorári os advocatn.cios
Custas processuais
TOTAL DEVIDO PEIA RECLAMADA ( 31. 07. 94)

R$

R

R$

R

R$

R$

R

1. 336/ 13

385 60

950 r 53

12 18

938, 35

140,75
18 77

1.097,87

OBS: A reclamada deverá recolher e posteriormente comprovar
nos autos, o pagamento do valor consignado a título de
contribuição previdenciária.

0 I . de Renda deverá ser calculado e deduzido na data
do efetivo pagamento, com o devido recolhimento pela
reclamada e posterior comprovação nos autos.

Goiânia, 17.08.94.

PiarJnaI Rodn r. a Párrodrr.

Conta oro

J.C.J. - 1.30.046



PODER JUDICII(RIO
JUSTIí'A DO TRABA LIIO — TRT DA 18'- REGIAO

6-'JUNTA DE CONCI IJAPO E JULGANENTO DE GOII(NIA — GOIÁS

PROCESSO 6'- JCJ-GO ns J393~Z

Vistos etc

1 — Homologo os cálculos de
fl., fixando em RS~IQ~QA 0 de
bito da reclamada, sem prejuízo de atuali-
zações futuras, na forma da lei.

2 — Expeça-se mandado de ci-
tação, penhora e avaliação, ficando o Sr.
Oficial de Justiça autorizado a proceder a

diligência em qualquer dia e hora, confor—

me autorizado pelo art. 172, Ij 2s, do CPC.

3 — Ilavendo penhora e decor—

rido o prazo para interposição de embargos
a execução, designe-se a praça, devendo o

devedor ser intimado na forma do art. 687,
do CPC.

4 — Intime-se o(a) exequente.

ário Jo k d

Juiz( a) residente



'e„,,

Q~ PODER JUDICIÁRIO
I

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 18e REGIAO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO;

NOT INT Nc EM

I ~/gQ(AXl.'(~ /j &0

'qh-"10 - Crotõruct-

e /

PROCESSO Ne

RECTE. :

RECDO.: TÁLICA)

Pela presente, fica V.S'o(s)item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia
ãS horas e minutos.

de de

) 02 - Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 — Tomar ciência da decisão constante da c6pia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da c6pia anexa.

) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ês horas, mantendo-se as demais determinagões e/ou cominagães anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

) 08 - Impugnar embargos ã execuoão.

) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 - Tomar ciência de que V. Sa. foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

para

( .) 12 - Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)O. ,em dias.

( ) 13 - Comparecer á audiência inaugurai, no dia c hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 e 845 da C L T ), devendo V. S'star presente, independentemente
do comparecimento de seu representante, sendo Ihe facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consosdado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

xx Tomar ciência dos ca1cu1os. Segue cópia anexa,.

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033

em /9/ oY /9&
Oiretor da Secretaria

t i serro!a e arras at-
Técruco Jud!c!Ono

feira



CERTIDAO
CERTIFICO que errri y"ci!cc„" / !cl recebida

4%&l'I "~
"r ln r!est!netárln n

rn; ree recibngé
'

~
! i

.. /........

oleeinrt ne eec,lerrrelA

Q*. 'ODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA OE CONCILIAIe'AO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DR/GO

TRT 18e REGIAO

coroo 1391/92 Mt, 3670/94
/

LZOHAIZO %AREIES 3A C(STA
A/C Dr, JOXO I3ATISTA C. ZIIZO

Rua 27-Ae eaae o/30-A, nII 220, Setes AeroyorIoe



—N— 2:.o c 1 „"- "1('c'2 -Z.t . 6VP&~r I„

:l%-GO
'.)

ua T-51, esg c/ i v. T
'I- F&t. Uen-

nia - ~O

COMPROVANTE DE ENTREGA
DO S E ED

DESTINATÁRIO

5 pii sTTIO ..'".:.lL : D" 00-'2
/r TI,„Tíi, p ~ Imac nI I 0 -Ç-- -p

p 9

lA -DEI

ENDEREÇO

.,ITO. 2 — =', esc. c/30- '., z."- 220, Sete@ ikeroisozto,

,T. I.30.IH8

CIDADE

00 ZcLX11is

RECEBIDO EM
22 c& F

í~

ESTADO

Go

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO

I-
( + n n( A I 'I

'



'- PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião) PROCESSO..1 1 I~2~ JCJ de MANDADO: I—

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇÁO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

0 DOUTOR "'~ rf Jo ó

Juiz Presidente da~J Junta de Conciliação e Julgamento de " aa 'a — Go

e~ /L - ~l, eto 1 eno ~ Gof unia — Go

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de
ff 1f' ~

sffm ff, I

n rt

f ~ nP

CITE a -- ff - m

, para, em 48 horas, pagar a quantia de CR$

venta e sete reais e oitenta
f ) correspondente ao principal, custas processuais,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(aJaeordo-,
decisão

COIICLU,;FADO " I.".TO PO, TO, a, O'J Junta cLe Conciliaqao e Julgamento cLe Goiânia
GO,,em divcr. encic,, julCa s, açazo ajuizada por LI'OIIALI)0 IiíBQU 'A CO'=TA

em co de VILI.AR CAVALCAIITE IIOGUl'.IRA ( ARTE P..RIO IK3CDTHIA LnsTÁLICA)

PROC:,IJ IITP, p ra condenar o reclamado a pa~r ao reclamante, no pr~zo le-
gal, as p rcelw deferida.s nos e.wtoc termos da fttndamentaqao supra, que
deste udeciwmu é Inrte inteCrmteu.

I'omolo.„-o o. calcules de fl. fiando em 15 1.097,87 o débito
da, reclama,da, oem produz o ã.c atualizaqoes futura,s, na, forma, da lei.

. ~~cça-sc ~dado de citaqao, pen)tora c avaliação, ficando o
". r. Oficial d Justiça autorizado a, proceder a dili„'cncia em qualquc dia
e hora, conforme autorizado pelo art. 172, 5 2'do CPC.'bs:

Total devido pela roclam-.da 31. 07. 94.

v Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXÍLI DE FORÇA POLICIAL, bem

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou h 'L.T. art. 770 e tJ único; C.P.C.

art. 172 IJIJ 1 e 2 ).

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI., Laaa,vfo eo
Ca a"ss~'u, ~ 40

ou
Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos» dias dodnês de f

ds
de o

Juiz do Trabalho

ENDEREÇO DO
EXECUTADO: Rua C-lpé„, esq.. c /104 LJd. 281, Lt.01, Jardim América,

Goiania - Go
TRT 1.30.037



CEP f ID z
CERTI, yr ;

",o S rr lr rJ
/ &Y

Diretor de seof i

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av.
n' sendo aí, citei

o EX ECUTADO, na pessoa do Sr.

, por todo o conteúdo do referi-

do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé.

de de 19

OFICIAL DE JUSTIÇA - AVALIADOR

) l,r lrinnúaa
U er l)rrnrirrri rir

st . lrlarlllr:.er
Oolaeio Jo, .

u..

prosidenre do T

J z 'ro'orreaedora
em Funaáa



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO (TRT
A

6 — JCJ de Go i ande Go

18'egião) PROCESSO

MANDADO

I o g ir' .. jt7/~~t
Q3

o(

é 5'O

1391
I 92

I—

ma abaixo:

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser cumprido na for-

0 DOUTOR IJário Jo sé Qe á

Juiz Presidente da 6- Junta de Conciliação e Julgamento de
Rua T-51, esq c/Av T—1, Setor Dueno r Goiania — Go

Manda ao oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este distribuido, passado a favor de
,Tsy tM Jr c's 0 S Pl &

CITE a "rr &
' ' r Sum r G 1 'iEJI

&TITD~ i R rO IIJDGSTRT-'. IZ T-4—OA), para, em 48 horas, pagar a quantia de CR$

P'',i 1,097)87 (Um mil e noventa e ete reais, e oitenta,
e sete centavos ) correspondente ao pnnctpal, custas processuats,

custas executivas e emolumentos devidos no processo, nos termos do(a):aêbrdo'-,
decisão

OOIJOIUS7(0 " ISTO POSTO, a 6-'unta ele Conciiiagao e Julgamento d.e Goiânia
GO., sem diverGencia, julfa a egao ajuizada por L=.OIJADDO IU Y&U S DJI COSTA

em face de VTLIA~ CAVAIOIIJJT IJOGIZT.A ( ~ZTD '.;0 TIJDuSTRTá I,'ZTCA)
PROC=D IIT, para condenar o reclamado a pe, ur ao reclamante, no prazo le-
Gal as palcel~ deferidas nos e:.:atos terno" da undamentagâo supra, que
d.este "decisum" e parte in*e. ranteu.

::omolo.„'.o os cálculos de fl. faiscando cm 11& 1.0o7,07 o Qeoito
da reclam-da, sem pre„'uízo de atualizagoes fuvraas, na forma Qa lei.

:;:pega— -e maneado de citagao, penizora e avaliagao, ficando o

Oficial d. Justiga autorizado a procerler a dili,&-encia em qualauer dia
e Izora, conforme autorizado pelo arb, 172, '„ 2-'o CPC.

Obs: Total devido pela reclamada 31.07. 94,

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE E AVALIE tantos
bens quantos bastem para integral quitação da dívida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO CUMPRIMENTO DO PRE-

SENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR AUXfLIO FORÇA POLICIAL, bem

como a proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora .. art. 770 e ll único; C.P.C.

art. 172 51) 1 e 2 ).

0 QUE CUMPRA, NA FORMA DA LEI.
e&i'is

Eu,

Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, aos di Q êãme - est
q c'4

Jtaitr tttdttalHetrst

ENDEREÇO DO
EXECUTADO: i~a 0 —134, esq. c/104-, Od. 281, Lt.01, Jardim ámerica

Goie.nia, — Go

TRT 1.30.037/U I +



CERTIDÁo

Certifico e dou fé que, em

Qo
o EXECUTADO, na pessoa do Sr.

)di P
do mandado, do qual ficou bem ciente e

contra-fé,

cumprimento ao mandado retro, me dirigi a rua/av. ~J~
n e sendo aí, citei

re=

por todo o conteúdo do referi-

M 'luífw Md. de 19~

OFICIAL DE JUSTIÇA - AVALIADOR



PODER JUDICIÁRIO

JUSTI)A OO TRABALHO (TRT -18-'egiao)

I'lIJunta de Conciliaçáo e Julgamento de GOIAHIA-oO

Recl~~m.LEONALDO ARQUES DA GOSTO

Reclamado'VILXAR CAVALCANTE IIOGUZIRlc {ARTE FERRO IJIDlfSTHIA METÁLICA )

Processo JCJ ns I Tct1

CERTIDAO

Certifico e dou fé que deixei de cumprir o mandado ntt627-
94, esta send.o devolvido independente de penhcra em vista de nao ter sido
encontrado bens penhoráveis. Solicito, se possivel, indicagão de bens a,

partir da parte interessada.
Ase&, devolvo o presente mandad

poss3.veis determinaqoes.
aguardando outras

GOIABA 30 e ETZltIEHO DE 1994

~~or!os JT l de Soozo Clloena
Ol 3 JoetlSs Avatte'or

TRT 1.30.160



CONCLUSAÕ
rr, ft fsaa aaaalasas OS r tus@lr "

r

04 -
~

TS

COifrff0ILVSQS

Vistos etc..
Vista o exequente, por 05 dias,

da certidão retro.I.
07 0. 4

ádárro Tose de Sá
Juiz do Trabalho Substituto



'1 rre

PODER JUDICIÁRIO'll
I

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 16e REGIAO

JUNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAiúlENTO DE

;uiA(~1A - ( (-)

vT Ql Sl

CEP 74.2)5-2i0 - Goiânia GO

ENDEREtvO:

NOT INT Ne EM / ttzlor / 1 ~ o

PROCESSO No 1 /

RECTE„O e. d ~ .rn1te s de go te
RECDO. :

nl np "1 ind,s e Perro Tmdlrstr"'a L1etá1ica)

Pela presente, fica V. S'o(s)item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

( ) 01 - Comparecer ã audiência designada para o dia

ês horas e minutos.

de cia

) 02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

) 03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

) 04 - Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

) 05 - Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

) 06 - Tomar ciência de que a audiência do dia foi adiada/antecipada para o dia
,ãs horas, mantendo-se as demais determinações e/ou cominações anteriores, se houver.

) 07 - Contra-arrazoar recurso do(a)

) 08 — Impugnar embargos ã execução.

) 09 - Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

) 10 - Tomar ciência de que V. Sa, foi nomeado como perito nos autos do processo em epfgrafe, sendo que a perfcia
deverá ter infcio no dia , ãs horas, com o prazo de dias para

entrega do laudo conclusivo.

) 11 - Comparecer ã Secretaria da Junta no dia
, ãs horas,

para

( +12 - Pagar/depositar CR$ , referente ã(s)
,em elias.

( ) 13 - Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'oderá apresentar sua defesa (art. 846 da
C L T ), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 848 da C L T ), devendo V. S'star presente, independentemente

*

do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe facultado designai preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo
843 consolidado. 0 não comparecimento de V. S'mportará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria de
fato.

( ) 14 - Recolher as(os) no valor de CR$

(xd Vista, por 05 dias, cc, ccrtideo retro.(g (/3 dfco czct)xz)

CERTIFICO que o presente expediente foi enca-
minhado ao destinatário, via, postal.

TRT 1.30.033

em // / 7O / 9'I
Diretor da Secretaria

t&arin hfinerrina de Barros Vnr

Técnico Jodiciorio

feira



C ESTIO«
CERTiFICO que e ta s~/)fi /~ g
hr lr& de;tihatárip eh1, UCII-

plasipa pa atciláfáalA

0 'ODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA Oo TRABALHO

JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO

CONTRATO
ECT/DRIGP

TRT 18s REGIAO

1391/92 ':~t. í3 .', 9 ',

Lecn.alilc i'quee QO, JO:,"ta
B/c ~x". Jo"o dntioto, U. -il'Io

-tua 27-is coq.c/3CH, ntl 220, 'it. Aeroalorto

Goiwiiáá CO

gggTIDAO
CenIRICO ttee~m.~4~

Chciáhlai~

clister Óe Secretarie

come&.usAO
faya cáhCIUScs ás prescritos sátáe

Herita áatlL, a

qA áo

raedr atariaDirá~f d'"'"
COHGLIJSOS



GO

SINATURA DO TINATÁRJO
/

RECEBIDO EM

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 188 REGIãO

RUA -29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO

COMPROVANTE N, 6 ~ l~) fT 81$ +EGIAO
DE ENTREGA

II y g e5q &/ Av. T- I

C
PROCESSO N'391/92 l~t, gg3g/9 g J C,J ~yGPPP'igi~z~

DESTINATÁRIO
* leonaldo LIarques da Costa

Z 1

ENDEREÇO
IV Iua 27-.II., esg.c/3Cgl, TT'- 220, St. Aeroporto

CIDADE ESTADO

Gel.HZ1J.a



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE
,)&

~ gP 8/
AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSAVEL PELA INFORMAÇAO—



P.J.-J.T. - JUNTA DE CONCILIAQAO E JULGAMENTO DE

Vistos et
Agua se por m

E 3. 1.9
30 dias.

Má e io J'osé de Sá
Juiz do Trabalho Substituto

com&.usado
Nesta Cala, haua oaaalueae ae yeeeaetea iutee ac

w %r'eetur

ar aecrararia
CONCt USOS

n da Siieanieiao
Direto e Secietaria

JDJ de Galheta ~O
Vistos, to.
Arqui e- e provisoriamente ate

manifest ç o da parte interessada.
Em 09 1

Káfbia Maria nmfemfrn de Afborfoeeorz

C 0 N ~. i. U S A 0
&'ta datra f. Co cone!usos dos fr- entes autos

Aos -Zd..dc....WP~...........doca. W&...
I !.r d" S:cr taria.

'P SC'.U!SOS

Diret r i Secreta'ire i
. ria daaev

v'c.J.

- 1.30.04a



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA Do TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia

Proc. 1391/92

Vistos etc.
Intime-se o exequente, bem como seu procurador, com

SEED, para, em 30 dias, requerer o que entender de direito, sob pena de
arquivamento dos autos.

Em 28-05-01

ere
Jnixn o irobalho Ubstbo'»



o trrg

*
OlãOO

ATEN0ÁO AOS CORREICS
NÁO E CONTRADOO DESTINATÁRIO, DEVOLVER, Contrato ECT/DR/GO I~
EMãSHS,CONF. PARAG.ÚNICOART.774CACLT 'RT

la'egião
3005/2001

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA DO TRAHALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 escr. c/ T-l, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
LEONALDO MARQUES DA COSTA

A/C JOAO BATISTA CAMARGO FILHO
RUA 27-A, ESQ C/ 30-A N 220 SETOR AEROPORTO — GOIANIA

Notificação N'334/2001
Processo N'391 1992 RT

Reclamante: LEONALDO MARQUES DA COSTA

Reclamado : VILMAR CAVALVANTE NOGUEIRA

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO DE 30 DIAS~
LIO(DI Ií'C(LIA ir(é /I!EQUIV(q (I/LCIL!TO I/IOC AUToS.

CEP,7IDAO
5/ã iul r ã0. Dl !.t De!0

Certl(iCO qlle Sela ftqtlf CACE/ã

Ar(in(ntre( Fgrdãt(Ige@ri@

Secretário a0
'eoectolizodo

í,
+4.q hnãtlt o (tró df oX

X

Em 30 de Mai& de 2001
Data de post .-: 31 de Maio de 2001

SAJRNOT5 Data: 30/05/20DI Hora 11 1553 Pão!na I de I



OMPROVANTE DE ENTREGA DO SE ED ¹
PROCESSON'RIGEM

1391 1992 RT

IO BATISTA CAMARGO FILHO

EXTR VARA~R* OIANIA-GG-
DESTINATARIO

/.

I

ENDERECO

UA 27-A, ESQ C/30-A N 220 SETOR AEROPORTO

CIDADE

GOIANIA

ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DO DESTI NATAS IO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

Q7 @Ii I
(

DAT PASS. DO R ESPONSAVEL PELA INPORMAOAO
I

8. 0



"4014

ATENCÁO AOS CORREIOS
NÁO ENCONTRADOO DESTINATÁRIO, DEI/OLI/ER ; ConliatoECT/DR/GO,

EM 46 HS, CONF. PARAG. ÚNICO ART. TT4 DA CLT I T R T
18'egião

0/05/3161

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 es'. c/ T-1, Setor Bueno

DESTINATÁRIO
LEONALDO MARQUES DA COSTA

RUA SOLIMOES QD 28, LT 18 VILA BRASILIA CEP 74.911-490
APARECIDA DE GOIANIA

Notificaqão N'333/2001
Processo N'391 1992 RT

Reclamante: LEONALDO MARQUES DA COSTA

Reclamado : VILMAR CAVALVANTE NOGUEIRA

Fica V.S notificada para o fim declarado abaixo:

REQUERER 0 QUE ENTENDER DE DIREITO NO PRAZO DE 30 DIAS

506 1/3CUA K ÁIIZQuIUA IPI.CIL/7O VOO AmOE .

Em 30 de Maio de 2001
Data de postagem: 31 de Mai de 001

X
X

SAJRNOT4 Data 30/05/2001 Hora:11 1546 Página. 1 de 1
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SE ED ¹
PROCESSON'RIGEM

7333/20DI

1

1391 1992 RT
PXTAVARAíDCTTRABA

E 'DESTINATÁRIO 6raellE

L ONALDO MARQUES DA COSTA 0

4 bf l P
UA SOLIMOES QD 28, LT 18 VILA BRASILIA

— CEP CIDADE

APARECIDA DE GOIANIA

RECESIOO EM

ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DO DESTINATARIO



0 C 0 R R E N C I A

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

ASS. OO R ESPONSA MEL PELA I IPORMAOAO—

Jc



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

6'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

Processo o'391/92

CERTIDAO/CONCLUSAO

Certifico e dou fé que, em 03/07/2001
(terça-feira), fluiu o prazo de 30 dias para que o
exequente requeresse o que entendesse de direito,
pelo que, nesta data, faço os autos CONCLUSOS a
MM.Juíza desta Vara.

Em, 10 de julho de 2001

Vistos etc.
Ao arquivo.
Em, 12 de julho de 200

R1lQ BcllS di 0'ls
tulza do Tssbslbn Subs sts



Poder Judiciário da União

Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião
Sexta Vara do Trabalho de Goiânia/GO

Processo 1391-1992-006-18-00-7
G 0 14 C L U S X 0

Nesta data, faço CONCLUSOS os presentes
autos a MM Juíza desta Vara.

Goiânia, 10 de setembro de 2007 (2'eira)

Mayra a tins Sales
Técnico Judiciário

0 S S S A C S 6
Vistos os autos
Atualizem-se os cálculos de fl. 38.
Determina-se a expedição de certidão de crédito

em favor do exequente, para que promova futura execução quando
encontrados bens dos devedores, devendo a Secretaria, observar os
termos do Provimento TRT 18'SCR n 02/2005.

Intime-se o exequente, diretamente, via postal
(COM SEED) e por sua procuradora, via publicação no DJE/GO, para,
no prazo de 10 (dez) dias, retirar a certidão, bem como tomar
ciência do inteiro teor deste despacho.

Transcorrido in albis o prazo legal, arquivem-
se os autos, definitivamente, nos termos do art. 212 do
Provimento Geral Consolidado do TRT 18

Goiânia/GO, 10 de setembro de 2007 (2 feira)

C i
uí a

tin erro
Trabalho



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA~
Enderegoi Rua T-29, ni'403 — Setor Rueno CEpt 74215-901

Telefones: (62)3901-3465 — (62)3901-3466 (fax)
e-maili vt6 o8trt18. ov.br sitet wsnv.trt)8. ov.br

cRRMQA9 xc c o'cs84Mv
O' 1M-1WWM-1849-7

0 Diretor de Secretaria da 6'ara do Trabalho de Goiânia/GO, no
uso de suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral
Consolidado, de 14/08/2006, e em cumprimento a determinação
contida no despacho exarado as fls. 50.

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta 68 Vara do Trabalho
de Goiânia-GO os autos da Reclamação Trabalhista ajuizada no dia
05/03/1992, cujo processo tomou o no RT 01391-1992-006-18-00-7,
no qual figuram como partes: LEONALDO MARQUES DA COSTA,
reclamante/credor, residente na RUA SOLIMOES QD 28, LT 18 VILA
BRASILIA CEP 74.911-490 — APARECIDA DE GOIÂNIA-GO , representado
pelo seu procurador, Dr. JOAO BATISTA CAMARGO FILHO, e VILMAR
CAVALVANTE NOGUEIRA reclamada/devedora, situada ã RUA C-134, ESQ
C/ 104 QD 281, LT 01 JARDIM AMERICA CEP 74.255-480 — GOIÂNIA-GO,
representada pelo seu procurador. CERTIFICA ainda que, nos autos
acima especificados, foram apurados os créditos a seguir
discriminados, R$ 938,35, importância devida ao reclamante;
R$ 12,18, contribuição previdenciária quota do empregador;
k$ 18,77, custas processuais. CERTIFICA mais que, após sucessivas
tentativas de localização do(s) devedor(es) ou de bens para a
garantia do crédito exequendo, os autos foram remetidos ao
arquivo provisório pelo prazo de um ano, após o que foi
determinada a expedição da presente certidão, para garantia do
direito dos credores. Secretaria da Sexta Vara do Trabalho de
Goiânia/GO. Aos cinco de dezembro de dois mil e sete. Eu, MAYRA

MARTINS SALES, Assistente, digitei e conferi o presente.
Certidão expedida sem cobrança de emolumentos

AP~

CERTIDAO
Certifico que o presente foi expedido nesta data.
no, / /2(N)7. ef.

Gersen Lonrrnfe des Santos
13)reter de Secretaria

Tribunal Regional do Trabalho — 18e Região CNPJi 02.395.868/0001-63



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO H) DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔHICO

PROCESSO: RT 01391-1992-006-18-00-7

DATA DA N)TIFICACAO: 07/12/2007

DATA DA DISPONIBILIZACAO: 10/12/2007

DATA DA PUBLICACAO ( Art. 4 da Lei 11. 419/2006): 11/12/2007

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N011 16748/2007
Processo N&11 RT 01391-1992-006-18-00-7 6a VT
RECLAMANTE..: LEONALDO MARQUES DA COSTA
ADVOGADO....: JOÂO BATISTA CAMARGO FILHO
RECLAMADO(A)1 VILMAR CAVALVANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO INDUSTRIA
METALICA)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
AO EXEQUENTE: Fica o exeqãente intimado para, no prazo de 05 dias,
receber certidão de crédito.

MAYRA MARTINS SALES
Assistente

SRJR9000 nata:07/12/2007 Hora:12:43;46 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAOSexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

CERTIFICO E DOU FÉ que expirou, no dia 17.12.20072'eira, o prazo de 05 (cinco) dias assinaladona notificação de fls. 52, para o exequenteretirar a certidão de crédito, razão pela quala Secretaria:

1. diligenciará junto ao SERPRO com vistas a obter
o atual endereço do reclamante;

2. reiterará a intimação ao procurador doexequente, via DJE/GO e ao exequente, diretamente,via postal.

Goiânia, segunda-feira, 14 de janeiro de 2008.

Elizete Maria dos Santos Carneiro
Técnico Judiciário



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

RFB USUARIO: ELIZETE
16/01/2008 15:14

NI-CPF : 158.494.811-68
NOME : LEONALDO MARQUES DA COSTA
DT NASC: 10/03/1957
MAE : SEBASTIANA DIAS MARQUES

TIT. ELEITOR: 00.023.157.910-31

INSCRICAO: 00/00/0000SUSPENSA

SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: RUA H-152,Q II LT 152
74937-510 MANSOES PARAISO, APARECIDA DE GOIANIA

DDD

EMAIL

TELEFONE: 9188315 FAX: COD.MUN.: 9227 GO

COD.UA : 0120100

PROXI~I-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM
PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARACOES

PF6 HISTORICO



AT E NCÁO AOS CORREIOS
NAO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO DEVOLVER
EM 48 HS. CONF. PARAG UNIDO ART 774 DA CL

Contrato ECT/DR/GO
T R T

18'agiáo
18/01/2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 eso. cl T-1. Setor Bueno. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
LEONALDO MARQUES DA COSTA

RUA H-152, QD. II, LT. 152 MANSOES PARAISO CEP 74.937-510 - APARECIDA
DE GOIÂNIA-GO

Notificação N'84/2008
Processo N'T 01391-1992-006-18-00-7

RECLAMANTE: LEONALDO MARQUES DA COSTA

RECLAMADO(A): VILMAR CAVALVANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO INDUSTRIA
METALICA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Ao exequente: Comparecer na Secretaria da Vara, no prazo de 10 (dez) dias, para
retirar a certidão de crédito para que promova futura execução quando encontrados
bens dos devedores.

Em 18 de Janeiro de 2008
Data de postagem: 21 de Janeiro de 2008

ELIZETE MARIA DOS TOS CARNEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SAJRNDT4 Data. 18/DI/2008 Hora 14 51 03 Página: I de
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇÁO hD DIÁRIO DA JUSTIÇA ELETRÔ NICO

PROCESSO: RT 01391-1992-006-18-00-7

DATA DA NJTIFICAÇAO: 18/01/2008

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 21/01/2008

DATA DA PUBLICAÇAO ( Art:. 40 da Lei 11. 419/2006): 22/01/2008

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N/3: 685/2008
Processo N021 RT 01391-1992-006-18-00-7 6a VT

RECLAMANTE..: LEONALDO MARQUES DA COSTA
ADVOGADO....: JOAO BATISTA CAMARGO FILHO
RECLAMADO(A): VILMAR CAVALVANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO INDUSTRIA
METALICA)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
Ao exeqúente: Comparecer na Secretaria da Vara, no prazo de 10 (dez)
dias, para retirar a certidão de crédito para que promova futura
execução quando encontrados bens dos devedores.

ELIZETE MARIA ANTOS CARNEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

88399000 nata u8/01/2008 Hnna:lá:55:03 Página: 1 da 1



a ar/Aeaao. ATENDAD Aos coRRE/os
NÁO ENCONTRADO 0 DESTINATÁRIO, DEVOLVER
EN 48 HS, CONF PARAG ÚNICO ART 774 DA CL

~S

Contrato CT/DR/GO
T RT

I 8 Reg ao

18/Ot/2008

PODER JUDICIÁR!O DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 188 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. cl T-1. Setor Bueno. CEP 742'I5-901

DESTINATÁRIO
LEONALDO MARQUES DA COSTA

RUA H-152, QD. II, LT. 152 MANSOES PARAISO CEP 74.93l-510 - APARECIDA

DE GOIÂNIA-GO

Notificação

N'rocesso

N'84i2008
RT 01391-'I 992-006-18-00-l

RECLAMANTE: LEONALDO MARQUES DA COSTA

RECLAMADO(A): VILMAR CAVALVANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO INDUSTRIA

METALI CA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Ao exequente: Comparecer na Secretaria da Vara, no prazo de 10 (dez) dias, para
retirar a certidão de crédito para que promova futura execução quando encontrados
bens dos devedores.

Em 18 de Janeiro de 2008
Data de postagem: 21 de Janeiro de 2008

ELIZETE MARIA D ANTOS CARNEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

/ ! 4
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
ORIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO
Rua T-51 esq. GI T-1, Setor Bueno, CEP 74215-901

No

PROCESSO

N'391

1992 RT

DESTINARI

LEONALDO MARQUES DA C 7

ENDERECO

RUA H-152, QD. II, LT. 152 MANSOEEEARAIS8

8 0 RE~IAETENTE
CIDADE

74.937-510 APARECIDA DE GOIANIA-GO

CO
ESTADO

GO IAS
RECEBIDO EM ASSINATURA DO DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

i'r

yCIDg

4.
2 2 JAZI iOO8

O

ggO

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INPORMAOÁO



CPF,CONSULTA ( CONSULTA BASE CPF )

RFB USUARIO: ELIZETE
07/02/2008 16:40

NI-CPF : 878.112.351-53
NOME : LEONARDO YARQUES DA COSTA

DT NASC: 23/08/1978
MAE : DELZA GOMES MARQUES

TIT. ELEITOR: 00.338.585.410-31

INSCRICAO: 11/10/1997REGULAR

SEXO: M ESTRANGEIRO: N OBITO:

ENDERECO: RUA MINAS GERAIS,470
75600-000 CENTRO,GOIATUBA

DDD TELEFONE: 4252329
EMAIL : RAZORBNETMAXI.COM.BR

COD.MUN.: 9379 GO

COD.UA : 0120108

PROX~NI-CPF:
T25A

PA1 VOLTA PF2 MENU PF3 FIM

PF12 CONSULTAS EXTERNAS

DADOS CADASTRAIS

PF4 DECLARACOES

PF6 HISTORICO



ATENÇÁO AOS CORREIOS
~ AD ENCONTRADO 0 DEsTINATÁRID DEvoLvER 'o I ato ECT/DRIGO
EM 48.18, CONF PARAS ÚNICO ART 774 DA CL TRT

Ie'es ao

12/02/2008

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÁO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51 esa. c/ T-1. Setor Bueno. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
LEONALDO MARQUES DA COSTA

RUA H-152, QD. II, LT. 152 MANSOES PARAISO CEP 74.937-510 - APARECIDA
DE GOIÂNIA-GO

Notificação N'720/2008
Processo N RT 01391-1992-006-18-00-7

RECLAMANTE: LEONALDO MARQUES DA COSTA

RECLAMADO(A): VILMAR CAVALVANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO INDUSTRIA
METALICA)

F!ca V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Ao exequente: Comparecer na Secretaria da Vara, no prazo de 10 (dez) dias, para
retirar a certidão de crédito para que promova futura execução quando encontrados
bens dos devedores.

Em 12 de Fevereiro de 2008
Data de postagem: 13 de Fevereiro de 2008

ELIZETE MARIA DOS SANTOS CARNEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

SAJRNOT4 Data 12/02/2008 Hora 120837 Página I oe I
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PODER JIJIJICIÁRiO DA IJNIÂO
TRIBLINAL REGIONAL I)O TRAEAi HO DA 18 REGIÂO

SEXTA VAliRA DQ TRABALHO DE GOIÂNIA-GQ
Rua T-51 esu. c! T-1. Setor Bueno. CEP 74215-901

DESTINATÁRIO
LFGNALDG MARQUES DA CGS I'A

le Reaáo

12/G?I2003

RUA H-1 52, QD. Ii, LT. 182 (tIIAN SDES RAI.RAISC CF I-'2).937 510 - APARECIDA
DE GOIÂNIA-GG

Notiticaçao i"Io 1720/2008
Processo IAI'@~ 01 tE.'"-'1932-003/-18-90-7

RECLAMANTE: LEONALDO MARQUES DA COSTA

RECLAMADO(A): VILMAR CAVALVANTE NOGLIEIRA (ARTE FERRO INDUSTRIA
METALICA)

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Ao exequente: Comparecer na Secretaria da Vara, no prazo de 10 (dez) dias, para
retirar a certidão de crédito para que promova tutura execução quando encontrados
bens dos devedores.

Em 12 de Fevereiro de 2008
Data de postagem: 13 de Fevereiro de 2008

ELIZETE MARIA DOS SANTOS CARNEIRO
TÉCNICO JUDICIÁRIO "J lúA)
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COMPROVANTE DE ENTREGA DO SEED
ORIGEM

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GORua T-51 esq. Gí T-I, Setor Bueno, CEP 74215-901

Ne

PROCESSO

N'391

1992 RT

DESTINARIO

LEONALDO MARQUES DA 0 A

ENDERECO

RUA H-152, QD II, LT. 152 MANSOES PARAISO

7493 - 10

RECEBIDO EM

IT

ES

GOAPARECIDA DE GOIANIA-GO

ASSINATURA DO OESTINATARIO

GO
TADO

iás



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

/HM . (

DATA Ass. oo AQísá4C@~

s
~Q: 8. T%1.364.II

Rufael Nnsci meao d ! ..
s



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

SEXTA VARA Do TRABALHO DE GOIÁNIA-Go
Rua T-51 mss. c/ T-l, Setor Bueno, CEP 74215-901 Eone: 39013466

PROCESSO: RT 01391-1992-006-18-00-7
RECLAMANTE: LEONALDO MARQUES DA COSTA
RECLAMADO(A): VILMAR CAVALVANTE NOGUEIRA

DESPACHO

Intime-se o exequente, por intermédio de seu procurador, para,
no prazo de 05 dias, receber a certidão de crédito, sob pena
de tal documento ser arquivado em pasta própria na Secretaria
e os autos remetidos ao arquivo definitivo.
Transcorrido in albis o prazo supra, arquive a certidão de
crédito em pasta própria e remetam-se os autos ao arquivo
definitivo, com as baixas necessárias.

Goiânia, 29 de fevereiro de 2008, sexta-feira.

MÂNIA NASCIMENTO BORGES DE PINA
Juíza do Trabalho

ALINE JJANOS QUEIROZ CARDOSO

r I inn FJiprlni lilpf lulln ill J INI ilinn RJ IIJJN Inn nnn li nn Iilil'ocumento

assinado eletronicamente por NÂNIA NAscINENIG BQRGEs DE pINA, e 03/03/2000, com fundamento no

Ari.. I', 9 2'II, "b", da Lei 11.419, de 19/12/2006, publicada no DOU de 20/12/2006.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 180 REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO N) DIARIO DA JUSTIÇA ELETRÔNICO

PROCESSO: RT 01391-1992-006-18-00-7

DATA DA N)TIFICAQAO: 10/03/2008

DATA DA DISPONIBILIZAÇAO: 11/03/2008

DATA DA PUBLICE+AO ( Art. 4 da Lei 11. 419/2006): 12/03/2008

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N01 3279/2008
Processo Nc: RT 01391-1992-006-18-00-7 60 VT
RECLAMANTE..: LEONALDO MARQUES DA COSTA
ADVOGADO....: JOAO BATISTA CAMARGO FILHO
RECLAMADO(A) 1 VILMAR CAVALVANTE NOGUEIRA (ARTE FERRO INDUSTRIA
METALICA)
ADVOGADO....:
DESPACHO:
AO EXEQUENTE1 Fica V. Sra. intimado de que deverá, no prazo de 05
dias, receber a certidão de crédito, sob pena de tal documento ser
arquivado em pasta própria na Secretaria e os autos remetidos ao
arquivo definitivo.

PATRÍCIA CARLA DE SOUZA NERY

Analista Judiciário

8AJR9000 Rata:10/03/2008 Rota:14:21:35 Págaaa: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18~ REGIAO

Sexta Vara do Trabalho de Goiânia — GO

PZ 01391-2992-00'6 — 1.8-0D —7

C ERT ID%O

CERTIFICO E DOU FÉ que expirou, no dia 17.03.2008—
2~ feira, o prazo de 05 (cinco) dias para o

exequente retirar a certidão de crédito, intimado
a fl. 62.

CERTIFICO, ainda, que, em cumprimento ao despacho
de fls. 61, a Secretaria:

1. procederá ao arquivamento eletrônico da certidão
de crédito;

2. remeterá os autos ao arquivo definitivo.

Goiânia, sexta-feira, 28 d marco de 2008.

Elizete Maria d %antos Carneiro
Técnico Judiciário



GERTIE)AQ
CERTIFICO que....e.~ur..e.&........

...e..cLac.'.h...r.xoA...
....xkKl...P.GC.......,......

Goiânia,Jk..l.Q.i../.0 t.

Diretor de Secretaria
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18ã REGIAO

SEXTA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNlA~
Enderego: Rua T-29, nv 1403 — Eetor Bueno CEP: 74215-901

Telefones: (62)3901-3465 — (62)3901-3466 (fax)
e-mail: vt6 o8trtl8. ov.br site: www.trt18. ov.br

0 Diretor de Secretaria da 6'ara do Trabalho de Goiânia/GO, no
uso de suas atribuições e, em observância ao Provimento Geral
Consolidado, de 14/08/2006, e em cumprimento a determinação
contida no despacho exarado as fls. 50.

CERTIFICA E DÁ FÉ que corre por esta 6a Vara do Trabalho
de Goiânia-GO os autos da Reclamação Trabalhista ajuizada no dia
05/03/1992, cujo processo tomou o no RT 01391-1992-006-18-00-7,
no qual figuram como partes: LEONALDO MARQUES DA COSTA,
reclamante/credor, residente na RUA SOLIMOES QD 28, LT 18 VILA
BRASILIA CEP 74.911-490 — APARECIDA DE GOIÂNIA-GO , representado
pelo seu procurador, Dr. JOAO BATISTA CAMARGO FILHO, e VILMAR
CAVALVANTE NOGUEIRA reclamada/devedora, situada ã RUA C-134, ESQ
C/ 104 QD 281, LT 01 JARDIM AMERICA CEP 74.255-480 — GOIÂNIA-GO,
representada pelo seu procurador. CERTIFICA ainda que, nos autos
acima especificados, foram apurados os créditos a seguir
discriminados, R$ 938,35, importância devida ao reclamante;
R$ 12,18, contribuição previdenciária quota do elnpregador;
R$ 18,77, custas processuais. CERTIFICA mais que, após sucessivas
tentativas de localização do(s) devedor(es) ou de bens para a
garantia do crédito exequendo, os autos foram remetidos ao
arquivo provisório pelo prazo de um ano, após o que foi
determinada a expedição da presente certidão, para garantia do
direito dos credores. Secretaria da Sexta Vara do Trabalho de
Goiânia/GO. Aos cinco de dezembro de dois mil e sete. Eu, MAYRA
MARTINS SALES, Assistente, digitei e conferi o presente.

Certidão expedida sem cobrança de emolumentos.

Gerson Lou? o dos Santos
Diretor de ecretaria

Tribunal Regional do Trabalho — 18a Reg ão CNPJ: 02.395.868/000)-63



 

TERMO DE ENCERRAMENTO DE AUTOS FÍSICOS 

Processo nº 01391001019925180006 
 

Em atendimento à Resolução n. 420/2021 do Conselho Nacional de Justiça, o 

presente Termo tem por objeto os serviços de conversão e digitalização do acervo 

processual físico remanescente do TRT 18ª Região cujus autos estavam arquivados 

definitivamente em sua unidade de Gestão Documental. 
A CETEFE – Associação de Centro de Treinamento de Educação Física 

Especial, empresa contratada por meio do Contrato n. 45/2023 – Proad n.12.825/2023 

para realização dos serviços acima descritos, por meio de sua representante 

DECLARA: 
  - Que os autos do processo em epígrafe foram convertidos em sua 

totalidade do formato físico para o eletrônico. 

  - Que os arquivos gerados foram disponibilizados ao ente contratante nos 

endereços eletrônicos indicados pelos seus gestores responsáveis. 

  - Que os autos físicos do processo em epígrafe são compostos de: 

• Folhas: 64 

• Volumes: 1 

• Mídias/Documentos apartados: NÃO 

  - Que o processo eletrônico resultante da presente conversão ficou 

assim composto: 

• Qtde de arquivos eletrônicos: 1 PDF/A 

• Número de páginas em PDF: 114 

 

  - Que a conclusão do procedimento de conversão se deu em: 

     04/11/2024 

 

Por ser verdade, a CETEFE, por meio de sua supervisora, srta. Jackeline 

Oliveira de Sousa Nunes, subscreve o presente TERMO. 

 
Goiânia-GO, 04/11/2024 

 
 
 

______________________________ 

Assinatura de Representante da CETEFE 

q- JUSTICADOTRABALHO


